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DECRETO N.o 164 
Altera xlispositiyo - dd. Decreto n?'064/ 

81; dando outras, providencias. 

O PREFEITO MUNtCIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

:no uso de suas atribuições legais, 

1. CONSIDERANDO que o Decreto n° 064, de .0.9 de abril ' 

de 1981, aprovou o .loteamento denominado "PARQUE BOMFIM"; 

2. CONSIDERANDO, ainda, que através do supra citado be 

cretoi  esta Municipalidade fixou prazo mínimo, pára exeCuçao dos 

serviços de infraestrutura no referido loteamento, 

DECRETA.: 

Art. I° - Fica prorrogado por mais 12(doze)meses, a 

contar de 09 de abril de 1982, a'execução dos serviços previstos 

na letra "a", do art. 2°, do'Decreta:n9 06k,.de 09 d.e abril 	de 

1981, sendo que os demais. artigos permanecem inalterados. 
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